
PROJETO DE LEI No 074, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional 
interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público profissionais na área de educação que segue: 
	QTD.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
DE REFERÊNCIA
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	12 (DOZE)
	Professor de Anos Iniciais
	20 horas
	
1.130,88

	1,50

	30 (TRINTA)
	Professor de Educação Infantil
	20 horas
	
1.130,88

	1,50

	10 (DEZ)
	Professor de Educação Física
	20 horas
	
1.130,88
	1,50




§ 1º As atribuições e os requisitos dos cargos de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 2.690 de 11 de dezembro de 2002. 
[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º A contratação temporária prevista será realizada mediante processo seletivo simplificado, ou em caso de processo pré-existente, será seguida a ordem de classificação.
Art. 3º Os contratos de que tratam a presente Lei serão de natureza administrativa, com prazo de seis meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um.


_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


____________________________				             ____________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI						 ROSANE MARIA LOOSE
Sec. Mun. da Administração 						Sec. Mun. da Educação

































Ofício nº 621/2021 GAB                                           Frederico Westphalen/RS, 27 de setembro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando a contratação 12 (doze) professores de Anos Iniciais, 30 (trinta) professores de Educação Infantil e 10 (dez) professores de Educação Física para cumprir a hora-atividade, ora estabelecida pela Lei Federal 11.738/2008. 
A hora-atividade (ou jornada extraclasse) é um dispositivo previsto na Lei do Piso (11.738/2008) para que os professores de todo o país possam planejar e corrigir trabalhos dos alunos, realizar reuniões pedagógicas, participar de formação continuada, dentre outros trabalhos. Assim, a Lei estabelece que um terço da composição da jornada de trabalho deve ocorrer sem a interação direta com os estudantes em sala de aula.
No Plano de Carreira dos Profissionais de Educação do Município de Frederico Westphalen, é garantido uma jornada de 20% do 1/3 da Hora Atividade. 
No ano de 2019, em função da Pandemia, não foi efetivada tal implantação e, até então, observava-se vários entendimentos acerca da legalidade. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal encerrou, no dia 22 de maio de 2020, o julgamento da constitucionalidade da jornada extraclasse, prevista na Lei do Piso do Magistério. O tribunal assegurou o direito a 1/3 de hora-atividade, conforme a redação na Lei 11.738.
Ante ao exposto cabe ao Poder Público Municipal a oferta da integralidade do 1/3 da Hora Atividade que, para atender ao direito dos alunos também deve ser ministrada por Professor. Assim, para garantirmos este direito aos professores, necessitamos de mais profissionais para atender o que determina a Lei. 
Para levarmos a termo tal direito, é necessário efetuar Processo Seletivo para Contratação Temporária de profissionais nas áreas de Educação infantil, Anos Iniciais e Educação Física, constituindo-se num total de vagas, assim distribuídas:
-30 (trinta) Profissionais para atender nas Escolas de Educação Infantil-Creche e Pré-Escola;
-12 (doze) Profissionais para atender nas Escolas de Ensino Fundamental - Anos Iniciais;
-10 (dez) Profissionais com formação em Educação Física para atender Educação Infantil e Ensino Fundamental, em complementação de horas, onde for necessário.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime extraordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, artigo 51, inciso XIV.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 


Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

